
ESTADO DE SERGIPÊ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coilrssÃo DE LrcrrAÇÃo
U)

VISTO §
CONTRATO N 02212020 - PREF.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÁO DE
SERVIçO AUE ENTRE SI FIRIIAM A
PREFEiTURA MUI{ICIPAL OE NEÓPOLIS/SE
E EMPRESA DG PREVENçÃO E GESTÃO EM
SST LTDA, NA FORMAABAXO:

A PREFEITURA ÍrrUNlClPAL DE NEÓPOLiSTSE, na qualidade de órgáo gerendador, com sede
na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, cêntro, Neópolis - Sergipe, inscrito no

CNPJ óob o No 13.1 1 1.679/0001-38, neste ato representado por seu PreÍeito Municipal, CÉL|O
LEMOS BEZERRÂ, brasileiro, portador do RG no 1.O72.ffiO - SSP/SE e do CPF no

585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, n" 42, baino cenlro, cidade
Neópolis/SE, CEP: 49.980{00, doravante denominado GOiITRATANTE e, do outro lado, t
empresa DG PREVENçÃo E GEsTÃo Et ssT LTDA, CNPJ N'31.302.í31/0001-57, com fJ.
sede na Rua Propriá, n'413 B, baino cenúo, Cidade de Aracaju, estado de Sergipe' CEP: \'
49.010-020, neste ato representado por DANY GAMA DOS SANTOS' portador do CPF no

043.508.815-73 e do RG no 21682429 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA' em
ruzão do resuttado da DISPENSA DE LICITAçÃO No 0í412020, e conforme determinações

contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos
dos entes da administraçáo pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o
presente contrato administÍativo de prestaçáo de serviço, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (aÉ.55, inciso I, da Lei n" 8.666193).

Constitui obieto deste contrato a contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviço

na área de bombeiros civil em acordo a legislação, para atender as necessidades da secretaria

Municipal de CuJtura e Turismo, na realizaçáo do tradicional Camaval de Neópolis 2O2O, no

periodo de 21 a25 de Íevereiro de 2o20, de acordo com a pÍoposta do contratado, qlre passa a

Íazer patle integrante deste instrumento, de amrdo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93,

independentemente de suas transcrições.

CúUSULA SEGUN DA _ OO REGIM E DE EXECUCÃo íaÍt. 55. inciso l l. da Lei n" 8.666/93).
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A(s) execução(s) dos serviços serão executados diretamente pelo CoNTRATADO, em regime

Oà êmpreltáda por preço unitário, no local e nas condiçóes estabelecidas na Cláusula Quinta

deste anstrumento, visando à perfeita consecução do obieto deste Contrato.

cúu LA TERCEIRÂ . DO PRECO. DAS CONDIcoEs DE PAGAMENTO íart.55. so lll.

Em contraprestação a execução dos serviços conüdos na cláusula pÍimeira, o coNTRATANTE
obriga-se à pagai a CONTRATADA o valor global esümado Rl 10.200,00 (dez mil e duzentos
reais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo mm o estabelecido no

Contrato.

- o pagamento será eíetuado no prrzo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçâo das

notas fÉcais/faturas atestando a exeanção do serviço objeto do Contrato;

. O pagamento será efefuado ao licitante venccds, no valor correspondente às ordem de

servifo expedidas pelo MunicÍpio, contra apresentaçao dos seguintes docümentq§:

o Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

da Lei n. 8.666/93).

PREFEITT'RA MLTNI CIP,CL OE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSPTUION IOST MORENO DE SANTANA, I06,

CENTRO CNPJ t3.l l l.6?9/000t-rg. }{sópoue - §EEGlpE' - CE'p 40 oco-{ôo

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: lic neoool it .coln
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE]TURA MUNICIPAL OE NEÓPOLIS

coMlssÃo DE LrcrrAçÃo

Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Muni
Trabalho e ao FGTS;
Prova de inexistência de débitqs tÍâbalhistas perante a Justiça do
apresenüação da CNDT;
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Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria Municipal;
O pagamento das obrigaçôes relativas ao contÍato deve obedecer e ormprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 § 20,

inciso lll da Lei no 4.320/64, art. 5o e 70, § 20, inciso lll da lei n'8.666/93.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, enfe a data do vencimento e o efeüvo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratóÍios;
N = Número de dias ente â data prevista para o pâgâmenlo e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensa@o financeira = 0,000í6438, assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,0001il38
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREçOS DOS
ITENS.

3.1. Descrição dos serviços por item com os preços máximos abaixo:

CúUSULA OUII{TA - COND ICOES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

PREFEITURA MUNICIP-AL DE NEOPOLIS, pnnÇn vt-rxsexnoR JosÉ MoRENo DE SANTANÂ' loó,

CENTRO CNPJ I l.l I 1.6791000 I.38, NEÓPOLIS _ SERGIPE'CEP 49.980.000

n

As solicitaçóes serão Íeitas por esoito e deverão ser exeo.rtados os serviços num prazo máximo

de até 05 (cinco) dias após o pedido, dentro do horário de funcionamento da Prefeitura

Municipal. No momento da execução, o funcionário autorizado a receber e fiscalizar os sêÍviços

deverá estar de posse da Ordem de serviço, responsabilizando-se pelo recebimento do mesmo;

A execuçáo do seMço acontecerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do

recebimento da ordem de serviço emitida pela Contratante, nos quantitativos soÍicitados, no(s)

local (is) a serem designados pela Gontratante, sendo que a não ohservância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenizaçáo por parte da inadimplente.

ITEM ESPECIFICAçÃO UNIO. QUANT

DG PREVENÇÃO

VALOR EM RS

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

COrlrnareÇÃo DE 12 (DOZE), PROFICIONAIS
ESPECIALIZADO NO SERVIÇO DE BOMBEIROS
CIVIL, PARA COMBATE E PREVENÇÃO DE
INCENDIO COMO TAMBEM ATENDIMENTO DE
PRIMEIROS SOCORROS NOS DIAS 21 A 25 DE
FEVEREIRO DE 2020, NA REALZAÇÃO DO
TRANDICIONAL CARNAVAL DE NEOPOLIS 2020.

DIARIA 5 2.040,00 10.200,00

VALOR GLOBAL DO CO í0.200,00

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: I tctta neooolis(iihotmail.c olil
a
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ESTADO DE SERG]PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMlssÃo DE LrcrTAçÃo 6

Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazos e X|iT&". §
designados, nas respectivas Ordens de Serviços a serem emiüdas pela
Cultura e Turismo.

ConcluÍda a festa a que alude a respectiva Ordem de Serviço, a futura Contratada deverá no
prazo máximo de 5(cinco) dias realizar a desmontagem integral dos equipamentos, sob as
penas cabíveis.

A aceitação dos serviços de locação, montagem e desmontãgem do obieto deste termo, quando
contratados, somente serão âceitos por estê Município de Neópolis depois de üstoriado e

aprovado pelo Corpo de Bombeiros e DeÍesa Ciül, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas)
antes da data de cada evento o§eto da ordem de serviço.

A responsabilidade técnica é exclusiva da contratada. O profissional técnico da contratada
dêvêrá atêstjar o bom funcionamento da estrutura montada, induindo a instalação eléüica.

A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a perfeita

monlagem da estrutura, sendo todos os encaÍgos por conta da @nlralada, custos diretos e
indiretos, inclusive com a estadia e alimentação de todos os funcionários, A contratada deverá
disponibilizar uniformes de identificação.

A empresa deverá seguir criteriosamente as instruções e normas do ncso município desde a

Íase inicial de indicação onde serão instalados os deúdos equipamentos nos dias a serem
designados na ordem de serviço e determinados pelo municÍpio.

Na hipótese de ocorrência de fatos imprevistos que resultem dano para os profissionais da área
artístíca e/ou quaisquer participantes do evento, inclusívo público presente, assuma a

Contratada, integralmente a resPonsabilidade pelo acidente, náo havendo que se falar em

responsabilidade solidária e/ou subsidiária do Município de Neópolis/SE.

Toda despesa referente a tansporte, combustível e motorista será de reponsabilidade da
empresa contratada.

cúusulA sExTA - DA VIGÊNCIA íAÍt 55. inciso lv. da Lei n" 8.ô6rô1931

o presente contrato terá prazo de ügência de 0'l (um) mês, contados a partir da data de sua

assinatura.

O prazo de vigência deste termo de contrâto é aquele fixado no Edital, com início na data de
1910212020 e encenamento em 1910312O2O.

CúUSULA SET IMA - DOTACÃO ORCAMENTÁRA (A 55. inciso V. da Lei n' 8.666/93).

As despesas oriundas do objeto deste contrato coreÍáo à conta dos recllrsos orçamentários

consignados no orçamento Programa de 2O2O do Município, com dotação suficiente,

obedecendo à classificação abaixo:

DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA;
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA E TURISMO
AÇÃO: 2028 - MANUTENCAO E DESEI.,N/OLVIMENTO DE ATMIDADES CULTURAIS E

ARTISTICAS
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00. OUÍROS SERV. TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA.
FoNTE DE RECURSoS: 10010000.

PREFEITUR,A MUMCIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSEMIOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, IOó,
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CENTRO CNPJ 13.I I1.6791000I.]8. NEÓPOLIS'SERGIPE _ CEP 49.980.000.

FONE: (079) l3zt4-2914 - E-MAIL; licita'neooolis@hotmail com --+-.---



ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE NEÓPOL]S

coMrssÃo DE LlclrAÇÃo

CLÁUSULA OÍTAVA. DO DIRE E RESPONSABILIDAOE DAS PARTES
e Xlll. da Lei n" 8.666/93).

O Contratado, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

- Executar os serviços objeto da presente licitaÉo, em total obediência ao processo de
Dispensa de Licitação no O'1412O20 e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
deconentes de sua anlpa ou dolo na execuÉo do Contrato nâo exduindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo Contatante;
- Executar fielmente o obieto contratado e o prazo estipuhdo;
- Não transferir a outrem. no todo ou em pârtê, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência desta;
- Não realizar associação @m oufem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verilScarem vícios, defeitos ou inconeçôes, durante o prazo de

vigência do Contrato;
- Manter, durante toda a execr.rção do contrato, eÍn compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas no Processo de
lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, comprometÊ'se a:

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condi@es necessárias ao pleno cJmprimento das
obriga@es decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93,
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer oconência relacionada mm a execução dos
serviços, diligenciando nos câsos que exigem proüdências preventivas e conetivas.

LÁUSULA NON PENALIDADES E MU in o Vll da Lei n" 8.

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela execu@o total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Conbatante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;
ll - muha de até 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
lll - suspensáo têmporária de participar em licitâÉo e impedimento de contatar com a
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a Administração Pública.

cúusuLA DÉctMA - DA RESCISÃO íarr. 55. inciso Vll!, da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato poderá ser resclndido no todo ou em paÍte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, impeÍiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tomem
impossível a realização dos serviços obieto deste instrumento, observado o dísposto no art. 79,
ll, da Lei n. 8.666/93:

PREFEITI'RA MTIMCIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MoRENo DE SANTANÀ, t06.
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CENTRO CNPJ l3.l I t.679/0001-38. }IEÓPOLIS - SERGIPE - CEP 4e.980-O00. <---+.-__
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coilrssÃo DE LlclrAçÃo 3

VISTO-naà!3sês §
O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralme
previstos no art- 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de inteÍpelação judicial ou ud
ficando isento do pagamento de qualquer indenizaçáo, em especial nos seguintes casos:

- A inÍringência de qualquer obrigaçáo ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do arl. 77 , da Lei n. 8.666/93;
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos deconentes deste contrato;
- Paralisar os fomecimentoíserviços sem motivo justificado, a cÍitério da contratante;
- Não executar os fomecamentos/servíços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientação da contratante.

CúUSULA DÉCUiiA PR]MEIRA . DOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
rt, tnGtso n"

Na hipótese de rescisão administraüva do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

CúUSULA DÉCIÍIIA SEGUNDA OA LEGISLACÃO APLrcÁVEL À EXECUCÃO DO

@

t...l

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS art. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos da licítação que, simultaneamente:
- constam do Processo AdministÍaüvo que o originou;
- náo conüariem o interesse público.

ll - nas demais determinãções da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do
Direito Privado.

ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessários, em
deconência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo
Adiüvo.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconênda de quaisquer Íatos esüpuladas no artigo 65
da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal preüsto no art. 65,

§ío da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçáo, salvo as supressões resuttiantes de acordo celebrados enlre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, ll da lei n'8.66d93.

ANHAÍIIENTO E DA FISCALIZA o 67

PREFEITURA MUNICIPAL T'E NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO T'E SANTA
CENTRO CNPJ I3.I I I.6791000 I.38, NEÓFOLIS . SERGIPE - CEP 49-980-OOO.

MALA

FONE: (079) 3344-29t4 - E-MAIL: licita.neoootisídhotmaiLcom

NÁ, I06,

Lei n" 8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LlclrAçÃo §

Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficam designados os
IVO DE LEMOS FARIAS DA SILVA e FABIO AMORIM DO CARMO, para
fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

ale

§1o - À fiscalização compete, entre outas atribuições, verificar a conformidade da
execuÉo do Contrato com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
§2o - A aÉo da Íiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

CúUSULA DÉCIMA OU INTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a quâlquer outro, por mais priülegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na pÍesença das têstemunhas que este tamtÉm assina, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 19 de fevereiro de 2O2o.

CELIO
PREFEITO NICIPAL

TANTE

DG N EM SST LTDA
DANY GAMA DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ,.(A
CPF:

Nome:

PREFETTURÂ MUNTC',TPAL DE NEÓrOttS, eneçe UONSENHOR JOSÉ trlOnrNO Oe SarWeNa, rOO,

CENTRO CNPJ 13.I I I.679/000 I.38. }.IEÓPOLIS _ SERGIPE _ CEP 49.980-OOO.
FONE: (079) 33,í4-2914 - E-NíAIL: licir.a.neopolis ía)hotrnail-corn


